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DECRETO N" OO9I2O22, OÉ,08 DE ABRIL DE 2CI22

EMENTA: Dispõe sobre Ponto Facultativo
em 14 de abril de 2022 (Quinta-Feira Santa) e
Feriada Naçional em 15 de abril de 2022, em
alusãa a Sexta-feira Santa, antecipação do
dia da Feira-Livre para 14 de abril de 2022 e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE AFOGADOS DA INGAZETRA, EStAdO

de Pernambuco, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo Art.. 42,

inciso Vll, da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO A religiosidade da população de nosso Município, neste

irnportante momento de reflexão que é a Paixão e Morte de Nosso Senhclr Jesus

Cristo.

CONSIDERANDO O Feriado Nacionalda Sexta-feira §anta, 15 de abrilde 2ü22,

sexta-feira proxima.

DECRETA:

Art. 1o - Fica decretado Ponto Facultativo ilrlunicipal, na próxima quinta-feira dia

'14 de abril de 2422 dedicado as comemoraçÕes religiosas da Semana §anta.

firt.zCI - Fica decretado à antecipação para a quinta-feira, dia 14 de abrilde 2A22

a Feira-Livre do município.

Art. 30 - Ficam ressalvados os serviços essenciais como: limpeza pública

(setores de varrição e recolhimento de lixo matutino e vespertíno), saneamento

e guarda patrimonial, que não serão atingidos por este Decreto.

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Afogados da lngazeira-PE, 08 de abril de 2A22
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